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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

RESOLUÇÃO Nº 447, DE 24 DE MAIO DE 2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600102-94.2022.6.18.0000. ORIGEM: TERESINA/PI

Interessada: Secretaria de Tecnologia da Informação do TRE/Pl

Relator: Desembargador Erivan Lopes

Dispõe sobre a Governança Corporativa de Tecnologia da
Informação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do
Piauí e dá outras providências.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PIAUI, usando das atribuições que lhe
confere o art. 15, inciso IX, da Resolução TRE-Pl nº 107, de 4 de julho de 2005 (Regimento,
Interno),

CONSIDERANDO a Tecnologia de Informação (TI) como ferramenta
indispensável à realização das funções institucionais do TRE-PI e como instrumento para
viabilizar soluções que conduzam ao alcance dos objetivos estratégicos do Tribunal;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir que o uso, as ações e os
investimentos de TI estejam alinhados aos objetivos institucionais, de maneira que
ofereçam máxima contribuição para o desempenho do Tribunal;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a participação dos usuários
finais e dos gestores da informação na definição e na validação de requisitos e regras de
negócio, assim como na homologação das soluções de TI;

CONSIDERANDO a necessidade de definir as responsabilidades das unidades
envolvidas com o provimento e a gestão de soluções de TI;

CONSIDERANDO o volume de recursos financeiros, humanos e patrimoniais
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empregados na produção e na manutenção de soluções e sen/iços de TI;

CONSIDERANDO as recomendações oriundas dos Acórdãos nºs 2094/2004,
353/2008, 371/2008, 1603/2008, 2308/2010, 1233/2012 e 2585/2012 do Plenário do TCU;

CONSIDERANDO a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD), instituída pela Resolução CNJ nº 370/2021;

CONSIDERANDO como referências as práticas preconizadas nas normas e
modelos voltados à Governança Corporativa de TI, contidas na ISO/IEC 38500:2015 e nos
Objetivos de Controle para Informação e Tecnologias Relacionadas (COBIT),

RESOLVE:

Art. 1º Os mecanismos de Governança Corporativa de TI no âmbito do TRE-Pl
ficam estabelecidos por esta Resolução.

Parágrafo único. As políticas e normas do Tribunal que tratam da segurança
da informação e dos processos de planejamento de TI integram-se e harmonizam-se com
as disposições desta Resolução.

CAPÍTULO |

DAS DISPOSIÇÓES PRELIMINARES

Art. 20 Para os efeitos desta Resolução, considera-se:

l — Arquitetura de TI: conjunto de escolhas técnicas que abrangem a
organização lógica de dados, aplicações e infraestrutura de TI e guiam a unidade de TI
rumo à satisfação das necessidades do Tribunal;

lI -Competência: conjunto de qualificações (conhecimentos, habilidades e
comportamentos) necessárias e disponíveis para a realização dos processos de trabalho e
geração de resultados;

III - Gestão: conjunto de atividades de planejamento, coordenação, supervisão
e controle, relativas às soluções de TI que visam garantir o atendimento dos objetivos da
organização;

IV — Governança Corporativa de TI: conjunto estruturado de mecanismos
(diretrizes, estruturas organizacionais, processos e controles) que visam assegurar que as
decisões e ações relativas à gestão e ao uso atual e futuro da TI mantenham-se alinhadas
às necessidades institucionais e contribuam para o cumprimento da missão e alcance das
metas organizacionais;
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V - Infraestrutura de TI: equipamentos, softwares e serviços que proveem a
base para o funcionamento da TI;

Vl — Princípios, diretrizes e objetivos de TI: declarações sobre o papel
estratégico da Tl, no que se refere à função institucional do Tribunal e como essa área
deve ser utilizada de forma integrada aos valores e objetivos organizacionais;

Vll — Proposta de Investimento em TI: pedido de aprovação de um custo ou
orçamento de TI para viabilizar o desenvolvimento ou contratação de uma solução de Ti;

Vlll — Serviço de Ti: meio de entregar valor ao cliente, com o uso de recursos
de TI, facilitando a obtenção dos resultados que ele quer alcançar;

IX - Solução de Ti: conjunto de bens e serviços de TI que se integram para o
alcance dos resultados pretendidos;

Art. 3º Os mecanismos de Governança Corporativa de TI estabelecidos no
TRE-PI abrangem:

l— Políticas e Diretrizes: declaração dos princípios, diretrizes e objetivos de TI;

ll — Estruturas de Tomada de Decisão: divisão de competências entre grupos,
unidades e papéis organizacionais responsáveis por tomar decisões-chave de TI;

lll — Processos de Alinhamento: conjuntos de atividades necessárias para
assegurar o envolvimento de grupos, unidades e papéis organizacionais na avaliação, na
direção adequada e no monitoramento do uso efetivo da TI no TRE-Pl;

lV — Comunicação: disseminação de informações sobre Governança
Corporativa de TI — princípios, diretrizes, objetivos e planos, formas de proposição,
avaliação e priorização de investimentos, andamento de projetos e cumprimento de níveis
de serviço, como forma de prover transparência e controle da governança e da gestão de
TI.

V — Pessoas: orientação para o desenvolvimento de políticas de gestão de
pessoas visando o desenvolvimento de competências e a fixação de recursos humanos na
área de tecnologia da informação.

Vl — Avaliação: avaliação dos resultados obtidos pelas práticas de Governança
Corporativa de Tecnologia de Informação estabelecidas pelo Tribunal;

Parágrafo único. Os mecanismos estabelecidos nos incisos do caput
constituem um “Sistema de Governança de TI”, conforme diagrama contido no anexo
desta resolução.
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CAPÍTULO ||

DAS POLÍTICAS E DIRETRIZES

Art 4º As polltlcas e diretrizes desta resolução tem por flnalldade assegurar o
alinhamento das pratlcas de governança, de gestão e de uso da TI com as estrategias de
negocro do Tr|bunal observados os seguintes objetlvos espeCIflcos

l - contrlbuw para a sustentabilidade, o cumprlmento da mlssao e a melhoria
dos resultados Instltucionais, em benefÍCIo da somedade

ll - estabelecer dlretrlzes para o planejamento e a organlzaçao da Tl bem como
para atrvrdades relaCIonadas ao provimento a gestao e ao uso de soluçoes de TI

Paragrafo un|co O detalhamento das polltlcas e dlretrlzes

CAPÍTULOIII

alinhamento e sustentabllldade, será objeto de normatlvos especnºlcos

incluindo

DAS ESTRUTURAS DE TOMADA DE DECISAO

Art 5º As deCIsoes chave de TI são tomadas em relaçao a

l— prinCIplos d|retrizes e objetlvos de TI

ll — arquitetura de TI

lll — Infraestrutura de TI

lV apllcações ou sistemas

VI—

V propostas de investimento em TI

segurança da informaçao

Vll - transformação dlgltal

— CDTI;

Art 6º As estruturas responsaveis pelas decisoes-chave de TI no TRE Pl sao

l— Comitê Diretivo de TI

ll - Comitê de Gestão de TI — CGTI.

& 1º As estruturas relaCIonadas nos incisos acima estao allnhadas com o
disposto nos arts 7º e 8º respectivamente, da Resoluçao CNJ nº 370/2021

ªªª,
ªfiªrEli-..

& 2º As demals estruturas e papeis envolvidos nas deCIsoes-chave de Ti serao
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disciplinados em normativos específicos, observando-se o sistema de governança
demonstrado no anexo desta resolução.

Art. 7º As decisões-chave, estruturas e papéis envolvidos serão demonstrados
por meio de matrizes de responsabilidades, contendo, no mínimo, quem toma e presta
contas pela decisão; quem executa ou propõe e põe em prática as decisões tomadas;
quem é consultado antes da decisão; e quem é informado após a decisão.

Seção I

Do Comitê Diretivo de TI

Art. 8o O CDTI deve ser composto pelos seguintes integrantes:

l— Presidente do Tribunal ou representante por ele designado;

ll — Corregedor Eleitoral ou representante por ele designado;

lll — titular da Diretoria-Geral;

lV — titular da Secretaria de Tecnologia da Informação;

V — titular da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças;

Vl — titular da Secretaria de Gestão de Pessoas;

Vll — titular da Secretaria Judiciária;

Vlll — magistrado do 1º grau designado pela Presidência do Tribunal.

Art. 9º Ao CDTI compete:

I— apoiar o desenvolvimento e estabelecimento de estratégias, indicadores e
metas institucionais de TI;

ll — aprovar projetos e planos estratégicos de TI;

lll — gerir os riscos da área de TI;

lV — fomentar a colaboração entre os tribunais em iniciativas da área de TI;

V — orientar quanto à geração de iniciativas para proporcionar investimentos
tecnológicos no âmbito institucional;

Vl — estimular o desenvolvimento colaborativo, integrado e distribuído de
soluções;
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Vll — estimular a participação da administração do órgão em assuntos
relacionados à Governança de Tecnologia da Informação;

Vlll — promover ações de transparência, responsabilidade e prestação de
conta, possibilitando um maior controle e acompanhamento da governança de TI para
convergência dos interesses entre Poder Judiciário e a sociedade;

lX — definir papéis e responsabilidades das instâncias internas de governança
de TI incluindo atividades de tomada de decisão, elaboração, implementação e revisão de
diretrizes, monitoramento e controle;

X — definir as prioridades de investimentos em TI;

Xl - aprovar a alocação dos recursos orçamentários destinados à Tl, bem
como alterações posteriores;

Xll — aprovar o plano anual de capacitação de TI visando ao desenvolvimento
de competências gerencias e técnicas necessárias à operacionalização da governança, da
gestão e do uso da TI;

Xlll — priorizar as contratações de soluções de TI para cada exercício;

XIV — recomendar e acompanhar a adoção de boas práticas de Governança de
TI, assim como a eficácia de seus processos, propondo atualizações e melhorias quando
necessário;

XV — estabelecer os canais e processos para interação entre a área de Ti e a
administração do órgão, especialmente no que tange às questões de estratégia e
governança;

XVl — deliberar sobre a ordem de atendimento das solicitações de sistemas.

Art. 10. O CDTI reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada quadrimestre e,
extraordinariamente, sempre que necessário.

Parágrafo único. Além dos assuntos relacionados às competências listadas
neste regulamento, poderão ser incluídos na pauta das reuniões outras matérias
relevantes, relacionadas à área de TI.

Art. 11. O Presidente do CDTI poderá convidar, durante as reuniões do Comitê,
representante de qualquer unidade afeta ao tema a ser tratado.

Parágrafo único. A participação dos representantes citados no caput será
limitada ao assessoramento técnico e sem direito a voto.
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Art. 12. O CDTl poderá constituir grupos de trabalho com a finalidade de
examinar e propor soluções para temas específicos.

Parágrafo único. Poderão ser convidados a participar dos grupos de trabalho
representantes de órgãos e entidades públicas, privadas e de organizações não
governamentais.

Art. 13. As deliberações serão tomadas pela maioria absoluta dos integrantes.

5 1ª Ao Presidente caberá o voto de desempate, além do voto ordinário.

5 2º As deliberações tomadas nas reuniões do CDTI serão documentadas e
divulgadas no âmbito do Tribunal.

Seção ll

Do Comitê de Gestão de TI

Art. 14. O CGTl deve ser composto pelos seguintes integrantes:

l— titular da Secretaria de Tecnologia da Informação;

ll — titular da Coordenadoria de Suporte Técnico;

lll — titular da Coordenadoria de Eleições Informatizadas;

lV — titular da Coordenadoria de Desenvolvimento e Infraestrutura;

V — titular da Assistência de Governança de TI, ou unidade equivalente.

Art. 15. Ao CGTl compete:

I— envolver a alta administração nas decisões estratégicas que incidem sobre
os serviços de TI;

ll — aprovar planos táticos e operacionais junto a alta administração,
disseminando a importância da área de TI nos tribunais;

lll — acompanhar o andamento das iniciativas estratégicas bem como seus
desdobramentos;

lV — apoiar o gerenciamento de projetos de TI de modo a favorecer o emprego
das melhores práticas de gestão de projetos preconizadas pelos padrões nacionais e
internacionais;

V — definir a carteira de projetos e a gestão de portfólio de serviços de Ti;
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Vl — estabelecer plano de ação para iniciativas de TI de curta duração ou
escopo simplificado;

Vll — promover recomendações e a adoção de boas práticas;

Vlll — propor modelos e padrões referentes à Governança de Tecnologia da
Informação e Comunicação por meio de campanhas institucionais;

lX — promover a participação coletiva na elaboração de propostas e admissão
de projetos;

X — analisar, organizar e estruturar o atendimento das demandas de TI.

Xl — promover a excelência operacional da TI, 0 desenvolvimento gerencial e a
adoção de instrumentos de acompanhamento de resultados, bem como avaliar e decidir
sobre a prioridade de projetos de melhoria relacionados aos processos da área de TI;

Xll — decidir sobre aspectos relacionados à arquitetura e à infraestrutura de TI;

Xlll — apresentar propostas de investimentos em TI para o CDTl;

XlV — propor a alocação de recursos orçamentários destinados à Tl,
planejando e acompanhando, em articulação com as unidades competentes, o uso desses
recursos para contratação de soluções de TI.

XV — monitorar a execução orçamentária e financeira de TI;

XVl — planejar, priorizar e monitorar as contratações de TI.

Art. 16. O CGTl reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e,
extraordinariamente, sempre que necessário.

5 1ª Além dos assuntos relacionados às competências listadas neste
normativo, poderão ser incluídas na pauta das reuniões outras matérias relevantes,
relacionadas à área de TI.

5 2º O CGTl poderá convidar outros participantes para assistirem às reuniões
e prestarem apoio sobre matérias em apreciação.

& 3º As deliberações tomadas nas reuniões do CGTI serão documentadas e
divulgadas no âmbito da área de TI.

CAPÍTULO IV

DAS PESSOAS

1 TI!—$ª. Assinado eletronicamente por: ERlVAN JOSE DA SlLVA LOPESÍ02/06/202211145301 Num. 21812284 _ Pág. 8
Fªl“. _. *.... =,.“ https://pJe.tre-p|.Jus.br:443/pje/Processo/ConsuItaDocumento/IlstVleW.seam7><=22060211450079700000021471176

".'I nª Número do documento: 22060211450079700000021471176



Art. 17. Deverão ser implementados instrumentos de reconhecimento e
valorização dos servidores da área de TI, propiciando oportunidades de crescimento
profissional direcionadas aos servidores do quadro permanente do órgão, com vistas à
retenção de talentos, observando as diretrizes a seguir.

! — promoção da fixação de recursos humanos na área de Tecnologia da
Informação, recomendando-se a análise de rotatividade, criação de cargos, especialidades
e incentivos ao desenvolvimento de competências (gratificações);

ll — dimensionamento da força de trabalho necessária visando o atendimento
da demanda de serviços;

lll — estruturação da área de TI visando o cumprimento das diretrizes de
governança e gestão em TI estabelecidos pelo CNJ;

lV — definição de critérios objetivos para escolha de líderes ocupantes de
funções de coordenação e gerência;

V — avaliação do desempenho dos servidores de TI (gestores e técnicos),
visando aumentar a eficiência dos processos de tecnologia da informação;

Vl — promoção do desenvolvimento de competências de TI por meio de plano
de capacitação, visando suportar, de forma continua, o alinhamento das competências
gerenciais e técnicas dos servidores lotados na área de TI às melhores práticas de
governança, de gestão e de atualização tecnológica;

Vll — regulamentação das atividades extraordinárias relacionadas à
manutenção de serviços de TI;

Vlll — instituição de plantão na área de TI, observando a necessidade de
suporte aos serviços essenciais de TI, nos termos da legislação aplicável;

5 10 O plantão poderá ser provido por servidores, por meio de contratação de
serviços ou pela combinação dessas formas, com o fim de garantir a continuidade de
serviços essenciais.

& 2º O detalhamento das diretrizes descritas nas alíneas acima será
estabelecido em normativos específicos.

CAPÍTULO v

DOS PROCESSOS DE ALINHAMENTO

Art. 18. Os processos de alinhamento têm por objetivo assegurar a avaliação,
a direção e o monitoramento do uso efetivo da TI por meio da gestão:
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I— do portfólio de investimentos em TI;

ll — de serviços de TI;

lll — da segurança da informação e dos riscos relacionados à Tl;

lV — das competências e do conhecimento em TI;

V — da auditoria em TI.

Parágrafo único. As diretrizes relativas aos processos de gestão previstos no
caput deste artigo serão estabelecidas em normativos específicos.

CAPÍTULO VI

DA COMUNICAÇÃO

Art. 19. Com o objetivo de dar plena transparência acerca da governança
corporativa de TI do Tribunal, são considerados elementos de comunicação para os efeitos
desta resolução:

l- publicidade;

ll - escuta ativa.

Seção I

Da publicidade

Art. 20. A disseminação da Governança Corporativa de TI no TRE-Pl dar-se-á,
obrigatoriamente, nos sítios da internet e intranet e, opcionalmente, por outros meios de
comunicação disponíveis no Regional, os quais deverão conter informações sobre:

l— princípios, políticas e diretrizes que orientam o uso da TI;

ll — objetivos e resultados;

lll — procedimentos e modelos para encaminhamento de demandas;

lV — avaliação, aprovação e priorização de propostas de investimento;

V — status de planos de ação e projetos em execução;

Vl — serviços oferecidos, os respectivos níveis de serviço e os seus
percentuais de alcance;

Vll — segurança da informação e riscos.
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Paragrafo unico Compete a Secretaria de Tecnologia da Informaçao
disponibilizar e manter os SItIOS eletrônicos destinados a Governança Corporativa de TI

Seção II

DA ESCUTA ATIVA

Art 21 Deve haver canal de comunicação habilitado para desempenhar o
papel de orientar e esclarecer o usuário sobre acesso e obtençao de informaçoes dos
serViços de TI que se encontram disponiveis

CAPÍTULO VII

DA AVALIAÇÃO

Art 22 Deve ser estruturalmente instituído um CICIO de melhoria continua por
meio de avaliaçoes periodicas das práticas de Governança Corporativa de TI

periodiCIdade mínima de dºis anos
5 1º As avaliaçoes serao realizadas conforme normativo espeCIfico com

avaHação.
& 2º O CDTI estabelecera as metas a serem atingidas em cada CICIO de

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÓES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art 23 Os processos menCIonados nesta resoluçao serao implantados
gradualmente observando se a priorização a ser estabeleCIda e mantida pelo CDTI

Art 24 As unidades do Tribunal são corresponsaveis pela implantaçao e
manutençao da Governança Corporativa de TI no TRE PI

Paragrafo unico A nao observância das diretrizes traçadas nesta resoluçao
sera objeto de apuração por parte da alta administraçao do Tribunal

Art 25 Mecanismos complementares de Governança Corporativa de TI
poderao ser instituídos em normativos espeCIficos

Art 26 Fica revogada a Resolução TRE-PI nº 346 de 28 de março de 2017

Art 27 Os casos omissos serão resoIVIdos pelo CDTI

Art 28 Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua publicaçao

ªf.
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DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES

Presidente e Relator
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5Eli-..

RELATÓRIO

O SENHOR DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES (RELATOR): A SECRETARIA

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO apresenta proposta de resolução que dispõe sobre a

.1'
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Governança Corporativa de Tecnologia da Informação no âmbito do Tribunal Regional
Eleitoral do Piauí.

A STI aduz que: (1) este Tribunal aprovou a Resolução TRE/Pl nº 346/2017, que
dispõe sobre a materia, seguindo as disposições contidas na Resolução CNJ nº 211/2015; (2) em
razão da nova Política de Governança da Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder
Judiciário (ENTIC-JUD) para o ciclo 2021 a 2026, estabelecida através da Resolução CNJ
370/2021, e da revogação da Resolução CNJ nº 211/2015, revelou-se necessario rever a Política
de Governança de TI deste Tribunal, para alinhamento as novas orientações do CNJ.

Após análise da resolução vigente neste Tribunal, apontando os ajustes
necessários, foi elaborada minuta de resolução (ID 2179485, págs. 3/10), submetida à análise do
Comitê Diretivo de Tecnologia da Informação e do Comitê Gestor de Tecnologia da informação,
restando aprovada conforme registrado nas respectivas atas.

A Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral manifesta-se pela aprovação da minuta
proposta, mediante apreciação pelo Tribunal, tendo em vista a sua adequação a legislação
vigente e aos objetivos preconizados nos presentes autos.

O Ministério Público Eleitoral opina pela aprovação da minuta de resolução, que irá
dispor sobre a Governança Corporativa de Tecnologia da Informação no âmbito do Tribunal
Regional Eleitoral do Piauí (ID 21799373).

É o relatório.

ªf.
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VOTO

O SENHOR DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES (RELATOR): A proposição
apresentada pela Secretaria de Tecnologia da Informação visa estabelecer nova Política de
Governança de Tecnologia da Informação do Tribunal Regional Eleitoral do Piaui,
alinhando-a às disposições da Resolução nº 370/2021, do Conselho Nacional de Justiça,
que instituiu a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder
Judiciário (ENTIC-JUD) para o sexênio 2021-2026, em harmonia com os macrodesafios do
Poder Judiciário, em especial com o que estabelece o “Fortalecimento da Estratégia
Nacional de TIC e a Proteção de Dados”.

Constato que a regulamentação proposta foi submetida a análise técnica e aprovada
pelo Comitê Diretivo e pelo Comitê Gestor de Tecnologia de Informação, porquanto dispõe sobre
políticas e diretrizes voltadas a assegurar o alinhamento das práticas de governança, de gestão e
de uso da TI com as estratégias de negócio deste Tribunal.

Destaco que todo o trâmite do processo aconteceu de forma regular e que a
elaboração da nova minuta de resolução que dispõe sobre a Política de Governança da
Tecnologia da Informação encontra-se alinhada com as disposições da Resolução nº 370/2021,
do Conselho Nacional de Justiça.

Desta forma, considerando que a presente proposição encontra resguardo tático e
jurídico, conforme o atestado pelas unidades técnicas deste Tribunal, e que a alteração prevista
foi apresentada de forma clara e adequada, entendo que a mesma está apta a ser aprovada.

Ante o exposto, VOTO, em consonância com o parecer do Ministério Público
Eleitoral, pela aprovação da minuta de resolução, determinando sua conversão em instrumento
definitivo pela unidade competente.

É o voto.

EXTRATO DA ATA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600102-94.2022.6.18.0000. ORIGEM: TERESINA/PI

Interessada: Secretaria de Tecnologia da Informação do TRE/PI

Relator: Desembargador Erivan Lopes

Decisão: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
APROVAR a minuta de resolução, determinando sua conversão em instrumento definitivo
pela unidade competente, na forma do voto do Relator.
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Presidência e Relatoria do Excelentíssimo Senhor Desembargador Erivan Lopes.

Tomaram parte no julgamento os(as) Excelentíssimosias) Senhores(as): Desembargador José
James Gomes Pereira; Juízes Doutores Lucas Rosendo Máximo de Araújo, Thiago Mendes de
Almeida Ferrer, Charlles Max Pessoa Marques da Rocha e Teófilo Rodrigues Ferreira. Presente o
Procurador Regional Eleitoral substituto Doutor Alexandre Assunção e Silva. Ausências
justificadas da Juíza Doutora Lucicleide Pereira Belo e do Doutor Marco Túlio Lustosa Caminha.

SESSÃO DE 24.5.2022
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